
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 25, DE 23 DE MAIO DE 2025 

Objeto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a ratificar sua participação no 

Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios Mineiros – CODEMM e dá outras 

providências.  

Autoria: Poder Executivo 

Relator da CLJR: Ver. Claudinei Vicente da Silveira 

I – RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei nº 25/2025 tem por objetivo autorizar a adesão do 

Município de Carmópolis de Minas ao Consórcio de Desenvolvimento dos 

Municípios Mineiros – CODEMM. A iniciativa busca promover a cooperação entre 

entes municipais, ampliar a eficiência na prestação de serviços públicos e fomentar 

o desenvolvimento regional sustentável. 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 A matéria é de competência legislativa do Município, conforme o art. 30, I, 

da Constituição Federal; art. 171 da Constituição do Estado de Minas Gerais; e art. 

11, I, da Lei Orgânica Municipal. 

 Nos termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei Federal nº 

11.107/2005, que trata dos consórcios públicos, a ratificação do protocolo de 

intenções depende de autorização legislativa. A Lei Orgânica Municipal, em seu art. 

110, também prevê a possibilidade de realização de consórcios com outros 

municípios. 

 Dessa forma, a proposta observa os preceitos legais aplicáveis e deve ser 

aprovada pela Câmara Municipal. 

III – TRAMITAÇÃO E QUÓRUM 

 A tramitação se dá em turno único, conforme o art. 119 do Regimento 

Interno. O quórum para aprovação é de maioria simples, nos termos do art. 130 

do mesmo Regimento. 



IV – CONCLUSÃO 

 Diante do exposto, esta Comissão opina pela legalidade, 

constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 25/2025, podendo o 

mesmo tramitar em sua forma original. 

 

Carmópolis de Minas, 10 de junho de 2025 

 

 

Ver. Marcelo de Freitas dos Reis 

Presidente 

 

 

Ver. Claudinei Vicente da Silveira 

Relator 

 

 

Ver. Gilberto Arnaldo de Freitas 

Secretário 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

 

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10 horas, na sala de 

reuniões da Câmara Municipal de Carmópolis de Minas, reuniu-se a Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação Final, sob a presidência do vereador Marcelo de Freitas dos Reis. O 

Presidente designou o vereador Claudinei Vicente da Silveira como Relator e o vereador 

Gilberto Arnaldo de Freitas como Secretário. 

Colocaram em pauta para apreciação Projeto de Lei nº 25, de 23 de maio de 2025, que 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a ratificar sua participação no Consórcio de 

Desenvolvimento dos Municípios Mineiros – CODEMM e dá outras providências.” 

Em seguida, foi lido o parecer referente ao Projeto de Lei nº 25/2025. A adesão do Município 

ao Consórcio de Desenvolvimento dos Municípios Mineiros – CODEMM tem por objetivo 

fortalecer a cooperação entre os entes municipais, viabilizando a adoção de instrumentos e 

medidas conjuntas que possibilitem maior eficiência na prestação dos serviços públicos e na 

gestão dos recursos. O CODEMM representa um instrumento estratégico para alcançar tais 

finalidades, notadamente em virtude de sua natureza multifinalitária. O projeto foi aprovado 

por unanimidade pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, determinando a 

lavratura da presente ata, que segue assinada pelos membros da Comissão. 

 

Carmópolis de Minas, 11 de junho de 2025. 

 

Ver. Marcelo de Freitas dos Reis 

Presidente 

 

Ver. Claudinei Vicente da Silveira 

Relator 

 

Ver. Gilberto Arnaldo de Freitas 

Secretário 

 


